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DECRETO N" 58NA25

Pronogq o prqzo de vslidode do
Concurso Público/§eleçôo Público
pqro provimento do cqrgo de Agente
Comunilório de Sqúde r AC§ no
lúunicípio de Ribeircio e dó oulros
providêncios.

A PREFEITA DO nÁUNICíplO or RIBEIRÃO, no uso dos otribuiçôes legois
conferidos Constituiçôo Federol e pelo LeiOrgônico Municipol;

CONSIDERANDO o disposto no ortigo 37, inciso lll, do Constituiçôo Federol, que
estobelece o prozo de volidode do concurso público e o possibilidode de suo
proÍrogoÇÕo por iguol período;

CON§IDERANDO o resultodo finol do Concurso Público/Seleçôo Público de
provos no 001 12022, cujo execuçÕo ocoreu o corgo do IDHTEC - lnstituto de
Desenvolvimento Humono e Tecnológico, e sob o fiscolizoçÕo do ComissÕo
Especiol do Concurso, nomeodo por meio do Portorio n" 29312022 de 03 de
novembro de 2022:

CON§IDERANDO que o Concurso Público/Seleçôo Público de provos no

00112022 deslinodo oo provimento do corgo de Agente Comunitório de
Soúde - ACS. foi homologodo em 13 de dezembro de 2023, com prozo de
volidode de 02 (dois) onos;

ONSIDERANDO o necessidode de continuídode do interesse públíco e do
odministroçÕo municipol;

DECRETA:

Arl. lo - Fico pronogodo, por iguol perÍodo de 02 (dois) onos, o prozo de
volidode do Concurso Público/Seleçôo Público de provos no W112022,
destinodo oo provimento do corgo de Agente Comunitório de Soúde - ACS
no Município de RibeirÕo, homologodo em l3 de dezembro de 2023.

AÍt 20 - A pronogoÇôo de que troto este Decreto posso o contor o portir do
término do prozo de volidode originolmente previsto.

Arl. 30 - Este Decreto entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos os
disposiçôes em contrório.

RibeirÕo/PE, l3 de dezembro de 2025
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DECRETO N" 58 12025

Pronogs o prozo de volidode do
Concurso Público/§eleçcio Público
pqro provimenlo do corgo de Agente
Comunilório de Sqúde r ACS no
Município de Ribeirüo e dó oulros
providênciqs.

A PREFETTA DO ,ttUNtCínO of RBHRÃO, no uso dqs otribuiçÕes legois
conferidos Constituiçõo Federol e pelo Lei Orgônico Munícipol;

CONSIDERANDO o disposto no ortigo 37, inciso lll, do ConstituiçÕo Federol, que
estobelece o prozo de volidode do concuno público e o possibilidode de suo
proÍrogcrÇÕo por iguol período;

CONSIDERANDO o resultodo finol do Concurso Público/SeleçÕo Públíco de
provos no 001 12022, cujo execuçôo oconeu o corgo do IDHTEC - lnstitulo de
Desenvolvimento Humono e Tecnológico, e sob o fiscqlizoçÕo do ComissÕo
Especiol do Concurso, nomeodo por meio do Portoria no 29312022 de 03 de
novembro de 2022:

CONSIDERANDO que o Concurso Público/Seleçôo Público de provos no

W112022 deslinodo oo provimento do corgo de Agente Comunitório de
Soúde - ACS, foi homologodo em 13 de dezembro de 2A23, com prozo de
volidode de 02 {dois} onos;

ONSIDERANDO o necessidode de conlinuidode do interesse público e do
odministrqçÕo municipol;

DECRETA:

Arl. lo - Fico pronogodo, por iguol período de 02 (dois) ono§, o prozo de
volidode do Concurso Público/Seleçôo Público de provos no 00112022,
destinodo oo provimenlo do corgo de Agente Comunitorio de Soúde - ACS
no Município de Ribeirôo, homologodo em 13 de dezembro de 2023.

Aú 2o - A pronogoçÕo de que troto este Decreto posso o contor o portir do
término do prozo de volidode originolmente previsto.

Arl. 30 - Este Decreto entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, revogodos os
disposiçôes em contrório.

RibeirÕo/PE, l3 de dezembro de 2A25.
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